
 

 

 
 
 

PROJETO DE LEI Nº. 082/2023 
 

EMENTA: “Institui a Política Municipal de 
Conscientização e Orientação sobre o Lúpus 
Eritematoso Sistêmico no Município de Rio das 
Ostras.” 

 

Autoria: Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento – Vereador, Câmara 
Municipal. 
 

 A Câmara Municipal de Rio das Ostras, Estado do Rio de Janeiro, no 
uso de suas atribuições legais APROVOU e EU PROMULGO, a seguinte:  

                                                                                                     
LEI: 

 
Art. 1º. – Fica instituída a Política Municipal de Conscientização e 

Orientação sobre o Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES). 
 
Art. 2º. – A Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre o 

Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) compreende as seguintes ações, entre outras: 
 
I - campanha de divulgação, tendo como principais metas: 
 
a) elucidação sobre as características da doença e seus sintomas; 
 
b) precauções a serem tomadas pelos portadores; 
 
c) orientação sobre tratamento médico adequado; 
 
d) orientação e suporte às famílias de portadores de LES; e 
 
e) distribuição de encartes e folders explicativos sobre a doença. 
 
II - implantação de sistema de dados a respeito dos portadores da doença, 

visando a: 
 
a) obtenção de informações sobre a população atingida; 
 
b) detecção do índice de incidência da doença; e 
 
c) contribuição para aprimoramento de pesquisas científicas sobre o tema. 
 
III - deverá ser disponibilizado, no sítio da Prefeitura de Rio das Ostras ou 

sítio específico, todas as informações necessárias de como conviver com o Lúpus 
Eritematoso Sistêmico (LES). 

 
IV - elaboração de parcerias e convênios com órgãos públicos, entidades 

da sociedade civil e empresas de iniciativa privada, a fim de estabelecer trabalhos 
conjuntos acerca do Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES). 



 

 

 
 
 
Art. 3°. – As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 4°. – O Poder Executivo Municipal poderá editar normas 

complementares à execução desta Lei bem como regulamentá-la no que couber. 
 
Art. 5°. – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2023. 
 
 
 
 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento 
Vereador 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) é uma doença crônica de causa 
desconhecida, onde acontecem alterações fundamentais no sistema imunológico da 
pessoa. O tratamento engloba uma série de medidas, entre medicamentos e normas. 

 
A pessoa que possui LES desenvolve anticorpos que reagem contra as células 

normais, podendo, consequentemente, afetar a pele, as articulações, rins e outros 
órgãos. Não é uma doença contagiosa, infecciosa ou maligna, entretanto não há 
medicamento para o Lúpus que funcione da mesma forma que um antibiótico funciona 
para acabar com uma infecção. 

 
De difícil diagnóstico, a LES é uma doença incompreendida, onde os pacientes 

podem levar um mês ou mais para serem diagnosticados após o primeiro exame. Em 
determinados casos a LES pode não apresentar lesões na pele, porém há outros 
sintomas de mesma seriedade, como o cansaço constante e dores intensas. 
Sendo uma doença rara a LES pode trazer dificuldades para que o paciente alcance 
a aposentadoria, não obstante, a pessoa acometida pela doença se vê muitas vezes 
impossibilitada de manter-se no trabalho em razão das dores constantes, sendo 
necessário que acione o judiciário para que possa obter a aposentadoria. 

 
Esses são marcos importantes na evolução das políticas voltadas ao respeito, 

à transparência e ao engajamento popular na gestão pública. Esse é um caminho 
inevitável para se atingir melhor grau de eficiência da Administração Pública e, 
sobretudo, um nível mais elevado de aproximação entre ações do poder público e os 
anseios da sociedade. 

 
Busca-se cada vez mais uma Administração Pública gerencial, ao invés de 

burocrática, mais participativa, ao invés de impositiva, conectando-se cada vez mais 
com as reais necessidades do povo, escancarando informações e multiplicando as 
iniciativas de engajamento da cidadania na participação dos rumos do governo. 

 
Feitos os esclarecimentos sobre a importância da proposição no que diz 

respeito ao seu conteúdo material propriamente dito é preciso tecer agora alguns 
breves comentários a respeito do preenchimento dos requisitos legais de sua 
constitucionalidade para que haja a regular tramitação da matéria na Casa Legislativa. 

 
Pois bem. Primeiro, no que se refere à competência no âmbito federativo, não 

há dúvidas de que os Municípios ostentam competência para legislar sobre assuntos 
de interesse local nos termos do artigo 30, I e II, da Carta Magna, até de forma 
supletiva ou concorrente. 

 
Há uma verdadeira inovação no ordenamento jurídico, com a criação de 

normas gerais e abstratas, resultado típico do legítimo exercício dos integrantes do 
Poder Legislativo, inexistindo usurpação de competência da União. 

 
Além disso, existem diversas normas similares editadas em âmbito municipal, 

ainda mais perante o caso da proposição em que se busca proteger interesse local 



 

 

dos cidadãos usuários de serviços públicos locais – atendendo, assim, o art. 30, I e II, 
da Constituição da República –, algo que já se disse nas linhas acima.  

 
 
 
 
É descabida aqui qualquer alegação de vício formal de iniciativa na proposição 

por arguição de que seria de iniciativa privativa do Poder Executivo, pois estas são de 
interpretação restritiva e estão expressas no art. 50 da Lei Orgânica Municipal. 
Hermenêutica básica: normas restritivas de direitos devem ser interpretadas 
restritivamente, de forma que o rol previsto no dispositivo municipal e no art. 61, § 1°, 
da Constituição da República traduzem taxatividade.  
 

A matéria tratada na proposição não foi mencionada em nenhuma das 
hipóteses acima e, portanto, não se insere dentre aquelas reservadas à iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo, inexistindo usurpação de competência.  

 
A simples leitura do art. 112, §1º da Constituição do Estado do Rio de Janeiro 

é o suficiente para esclarecer que a matéria ora tratada não se encontra no rol 
exaustivo e não ampliável das matérias legislativas que se submetem à iniciativa 
privativa do Chefe do Poder Executivo: 

 
“Art. 112. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou Comissão da Assembleia Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Ministério 
Público e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.  

 
§ 1º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis 
que:  
 
I - fixem ou alterem os efetivos da Polícia Militar e do Corpo de 
Bombeiros Militar;  
 
II - disponham sobre:  

 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica do Poder Executivo ou 
aumento de sua remuneração;  

 
b) servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, 
reforma e transferência de militares para a inatividade;  

 
c) organização do Ministério Público, sem prejuízo da faculdade 
contida no artigo 172 desta Constituição, da Procuradoria Geral 
do Estado e da Defensoria Pública;  

 
d) criação e extinção de Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto o art. 145, caput, 
VI, da Constituição;” 

 
 
 
 



 

 

 
 
 
 
 
 
Com efeito, verifica-se que o Judiciário vem adotando posicionamento mais 

flexível no que tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre 
programas e serviços públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa 
– reservada ao Poder Executivo – o que se daria, por exemplo, através da 
determinação de criação de órgãos ou da criação de novas atribuições a órgãos já 
existentes, ou ainda, da criação de cargos públicos.  

 
Assim, quando o projeto se limitar à fixação de normas de conteúdo geral, 

programático ou, então, quando estabeleça disciplina sobre determinada matéria que 
já esteja inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma 
harmônica com a legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis 
que a reserva de iniciativa deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de 
Repercussão Geral): 

 
“Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. 

Ação Direta de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, 
do Município do Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de 
monitoramento em escolas e cercanias. 3. Inconstitucionalidade 
formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder 
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a 
competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que, 
embora crie despesa para a Administração Pública, não 
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem 
do regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão 
geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta 
Corte. 5. Recurso extraordinário provido.” (ARE 878911 RG, 
Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO 
GERAL - MÉRITO DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-
2016; grifou-se). 

 
Por outro lado, se ressalte que sequer é possível vislumbrar a geração de 

despesas ao ente municipal, pois o custo para o cumprimento da norma, ao que tudo 
indica, seria irrisório, mormente considerando já dispor a Prefeitura de um Portal da 
Transparência, em seu sítio eletrônico na rede mundial de computadores e de 
atribuições de órgãos já existentes na estrutura do Poder Público. 

 
E, ainda que houvesse a alegação de que haveria a criação de gastos ao Poder 

Executivo, a ausência de recursos específicos para atendimento de novas despesas, 
apenas comprometeria a eficácia da lei no exercício financeiro de sua vigência.  

 
Com efeito, “inclina-se a jurisprudência no STF no sentido de que a 

inobservância por determinada lei das mencionadas restrições constitucionais não 
induz à sua inconstitucionalidade, impedindo apenas a sua execução no exercício 
financeiro respectivo” (STF, ADI 1.585-DF, Tribunal Pleno, Rel. Min. Sepúlveda 
Pertence, 19-12-1997, v.u., DJ 03-04-1998, p. 01)”. 

 
 



 

 

 
 
 
 
 
A independência dos poderes não é absoluta a ponto de engessar o governo; 

daí a harmonia estabelecida no art. 2.º da Carta Magna. Decidiu o Supremo Tribunal 
Federal na ADI-MC n° 2.072/RS, que o Poder Legislativo pode editar leis que criem 
despesas, pois, caso contrário, não poderá ele legislar sobre a maioria das matérias. 

 
Portanto, diante da relevância da matéria, da possibilidade de o município 

legislar sobre o tema por ser de interesse local nos termos do art. 30, I e II, da 
Constituição Federal e por não trazer despesas nem usurpar matérias de competência 
privativa do Poder Executivo, se requer a regular tramitação da presente proposição 
com sua votação e aprovação no Plenário da Casa Legislativa, transmudando-se por 
fim em Lei quando da promulgação do Chefe do Poder Executivo. 

 
Requer-se, ainda, que quando do envio do Projeto de Lei ao Chefe do 

Executivo para sanção e eventual análise de veto, ocorra o envio concomitante 
da presente Justificativa como anexo porque esclarece por inteiro todas as 
questões atinentes à proposição – tanto em âmbito formal quanto em âmbito 
material. 

 
 

Sala das Sessões, 27 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

Marciel Gonçalves de Jesus Nascimento 
Vereador 

 
 
 

 

 

 

 


